Assespro sugere mudanca na lei
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- A Associagéio das Empresgs de
Servigos de Informatica (Asséspro)
encaminhou ao ministro da Ciéncia
€ Tecnologia, Luiz Hernrique, docu-
mento em que sugere diversas me-
didas para a regulamentacéo da Lei
de Software. Segundo o presidente
da Assespro; Francisco Ramalho, a
lei n#io estabelece critérios suficien—
tes para a tramita¢éo de programas
importados diretamente -que devei
ser anéloga & dos computadores im-
portados e, ainda, sofrer taxacgéo de
acordo com a classificagdo do pro-
grama.

. .Com a sua proposta, a Assespro
volta a defender a taxagdo para os

programas de computador importa-
dos, vetada pelo presidente Sarney
na Lei de Software. Ramalho desta-
cou que o ingresso de programas
diretamente importados deve se-
guir o mesmo critério de gqualquer
outro produto, a exemplo dos ele-

trodomésticos e videocassetes.

Além disso, 2 autorizacéo para a im-
portacéo deve ficar restrita aos pro-
gramas néo cadastrados na Secre-
taria Especial de Informadtica. A
proposta de regulamentacgéio esta-
belece ainda que os pedidos de re-
gistro de softwares na SEI deverio
ser divulgados pelo Diario Oficial no
prazo maximo de 15 dias a contar
do seu ingresso na secretaria, “para
que a operacao fique transparente e
todos possam opinar”. Outro item

rewlndmado pela Assespro refere-se
a0 prazo de exame dos pedidos:
SEI j4 dispde legalmente de praz
maximo de 120 dias para decidir so#
bre a liberacfo ou néo de determis
nado programa. A proposta da As¥
sespro é que seja fixado um prazog
minimo de cem- dias no caso dog®
programas estrangeiros para a ve
ficagdo da existéncia ou néo de si#
milar nacional. E, no caso de distri/
buicao interna dos programas, atr.
vés de representantes nacionais,
entidade propde que sejam tratad
como contratos de edicdo, & seme:
lhanca do que ocorre no mercadd
livreiro, estabelecendo tiragemn mé#
xima de cépias e o respectivo volus
me de divisas internacionais a sem
comprometido.




